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042701942/2022 deUsiraN coNceiÇÃo 
silva sitio oUro verde 37,7925 Ha UliaNóPo-

lis/Pa 1344/2022

040501611/2022 laUra reseNde do carMo sitio MiNas 0,9272 Ha UliaNóPo-
lis/Pa 1338/2022

121408207/2021 Joao do esPirito saNto 
Moraes

sÍtio deUs Pro-
verá i 24,0017 Ha iGaraPÉ-Miri/

Pa - MoJU/Pa 1326/2022

042701956/2022 seBastiÃo rodriGUes 
Moreira sitio Boa sorte 93,046 Ha UliaNóPo-

lis/Pa 1365/2022

040601650/2022 edNa Maria teiXeira 
da crUZ sitio aleGre 0,1059 Ha UliaNóPo-

lis/Pa 1364/2022

082800834/2019 raiMUNdo rosa da silva retiro sÃo rai-
MUNdo 7,2129 Ha caPaNeMa/Pa 1367/2022

092706698/2021 Pedro da silva Neves 
filHo sÍtio sÃo Pedro 0,8404 Ha caPaNeMa/Pa 1368/2022

Belém(Pa), 08/06/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 811508
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

eXtrato da(s) Portaria(s) de HoMoloGaÇÃo eXPedidas Pelo ilMo. 
sr. PresideNte do iNstitUto de terras do Pará-iterPa, Nos aU-
tos dos Processos de reGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNerosa 
(doaÇÃo) de terras, eM QUe fiGUraM coMo iNteressados:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

2018/466097 aNtoNio claUdeNi da rosa 
MeNdes sitio iBiaci ii 6,1388 Ha tracUateUa 1043/2022

Belém(Pa), 08/06/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 810908
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
eXtrato da(s) Portaria(s) de HoMoloGaÇÃo eXPedida(s) Pelo 
ilMo. sr. PresideNte do iNstitUto de terras do Pará-iterPa, 
Nos aUtos dos Processos de reGUlariZaÇÃo fUNdiária oNerosa 
(coMPra) de terras, eM QUe fiGUraM coMo iNteressados:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria
2018/123116 Nestor JUlio sPriciGo faZeNda MiNas ii 135,7238 Ha MoJU 1053/2022

2014/292328 lUiZ flavio GUerreiro 
de soUZa

faZeNda BailÃo 
sertaNeJo 35,1269 Ha iGaraPÉ-aÇU 1054/2022

2014/447549 JUliaNa Moreira Mes-
QUita faZeNda Nova vida 769,0747 Ha sÃo fÉliX do 

XiNGU 1055/2022

2010/245856 Naide saNtos de lira faZeNda JK 631,4662 Ha sÃo fÉliX do 
XiNGU 1056/2022

Belém (Pa), 08/06/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 811245
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
eXtrato da(s) Portaria(s) de HoMoloGaÇÃo eXPedida(s) Pelo 
ilMo. sr. PresideNte do iNstitUto de terras do Pará-iterPa, 
Nos aUtos dos Processos de reGUlariZaÇÃo fUNdiária oNerosa 
(coMPra) de terras, eM QUe fiGUraM coMo iNteressados:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria
2012/464787 GUstavo aNdrade BetZel faZeNda Jade 1484,0552 Ha ParaGoMiNas 1059/2022

2021/1054052 JoÃo riBeiro filHo faZeNda vale do 
Boi i 283,9848 Ha iPiXUNa do 

Pará 1058/2022

Belém (Pa), 08/06/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 811223
Portaria N° 1060 de 08 de JUNHo de 2022

o Presidente do instituto de terras do Pará – iterPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNsideraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNsideraNdo que o instituto de terras do Pará – iterPa é o órgão 
executor da política fundiária do estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNsideraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – deaf, do iterPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de Piçarra, abrangendo uma área de 
7.235,1023 ha;
coNsideraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iterPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;

coNsideraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iterPa sob o nº 2022/135187.
resolve:
i – arrecadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do estado do Pará, incluídas na poligonal com 7.235,1023 ha (sete mil, 
duzentos e trinta e cinco hectares, dez ares e vinte e três centiares), deno-
minada GleBa saNta HeleNa, localizada no Município Piçarra, com limi-
tes, confrontações e demais especificações técnicas constantes no Memo-
rial descritivo elaborado pelo iterPa, nos seguintes termos: Partindo do 
marco M-001, de coordenada N =  9.299.014,33m e e = 689.247,39m; 
deste, segue confrontando com os limites da fazenda Maria Bonita, com a 
seguinte distância 200,74 m e azimute plano 98°58’34” até o marco 
M-002, de coordenada N = 9.298.983,01m e e = 689.445,67m; 435,80 m 
e azimute plano 104°17’49” até o marco M-003, de coordenada N = 
9.298.875,39m e e = 689.867,97m;1.396,75 m e azimute plano 
110°12’15” até o marco M-004, de coordenada N = 9.298.393,00m e e = 
691.178,78m;1.207,96 m e azimute plano 120°45’10” até o marco M-005, 
de coordenada N = 9.297.775,33m e e = 692.216,88m;68,36 m e azimu-
te plano 104°19’52” até o marco M-006, de coordenada N = 9.297.758,41m 
e e = 692.283,11m;368,26 m e azimute plano 81°12’16” até o marco 
M-007, de coordenada N = 9.297.814,72m e e = 692.647,04m;0,25 m e 
azimute plano 80°54’35” até o marco M-008, de coordenada N = 
9.297.814,76m e e = 692.647,29m;128,47 m e azimute plano 81°12’23” 
até o marco M-009, de coordenada N = 9.297.834,40m e e = 692.774,25m; 
deste, segue confrontando com os limites do Pa federal carumbé, com a 
seguinte distância  60,50 m e azimute plano 135°01’36” até o marco 
M-010, de coordenada N = 9.297.791,60m e e = 692.817,01m;368,19 m 
e azimute plano 180°00’00” até o marco M-011, de coordenada N = 
9.297.423,41m e e = 692.817,01m;684,55 m e azimute plano 183°21’48” 
até o marco M-012, de coordenada N = 9.296.740,04m e e = 692.776,85m; 
deste, segue confrontando com os limites do Pas federal fazenda Bame-
rindus, com a seguinte distância  29,97 m e azimute plano 221°28’12” até 
o marco M-013, de coordenada N = 9.296.717,58m e e = 
692.757,00m;221,21 m e azimute plano 234°06’01” até o marco M-014, 
de coordenada N = 9.296.587,87m e e = 692.577,81m;152,74 m e azimu-
te plano 194°05’47” até o marco M-015, de coordenada N = 9.296.439,73m 
e e = 692.540,61m;21,59 m e azimute plano 187°04’32” até o marco 
M-016, de coordenada N = 9.296.418,30m e e = 692.537,95m;141,45 m 
e azimute plano 171°17’25” até o marco M-017, de coordenada N = 
9.296.278,48m e e = 692.559,37m;94,23 m e azimute plano 181°48’01” 
até o marco M-018, de coordenada N = 9.296.184,30m e e = 
692.556,41m;15,31 m e azimute plano 91°47’49” até o marco M-019, de 
coordenada N = 9.296.183,82m e e = 692.571,71m;58,49 m e azimute 
plano 191°38’53” até o marco M-020, de coordenada N = 9.296.126,53m 
e e = 692.559,90m; deste, segue confrontando com os limites do Pa fede-
ral carumbé, com a seguinte distância  1.359,81 m e azimute plano 
217°39’55” até o marco M-021, de coordenada N = 9.295.050,11m e e = 
691.728,99m; deste, segue confrontando com os limites do Pas fazenda 
Bamerindus, com a seguinte distância  19,39 m e azimute plano 248°36’37” 
até o marco M-022, de coordenada N = 9.295.043,04m e e = 
691.710,94m;189,68 m e azimute plano 246°22’13” até o marco M-023, 
de coordenada N = 9.294.967,01m e e = 691.537,16m;116,84 m e azimu-
te plano 245°42’43” até o marco M-024, de coordenada N = 9.294.918,95m 
e e = 691.430,66m;36,50 m e azimute plano 240°21’30” até o marco 
M-025, de coordenada N = 9.294.900,90m e e = 691.398,94m; deste, 
segue confrontando com os limites do Pa Nova descoberta, com a seguin-
te distância  4,51 m e azimute plano 169°30’47” até o marco M-026, de 
coordenada N = 9.294.896,47m e e = 691.399,76m;306,26 m e azimute 
plano 245°10’26” até o marco M-027, de coordenada N = 9.294.767,88m 
e e = 691.121,80m;96,46 m e azimute plano 233°18’13” até o marco 
M-028, de coordenada N = 9.294.710,24m e e = 691.044,46m;233,36 m 
e azimute plano 225°48’01” até o marco M-029, de coordenada N = 
9.294.547,55m e e = 690.877,16m;654,31 m e azimute plano 205°49’18” 
até o marco M-030, de coordenada N = 9.293.958,57m e e = 
690.592,16m;95,44 m e azimute plano 253°50’10” até o marco M-031, de 
coordenada N = 9.293.932,00m e e = 690.500,49m;378,90 m e azimute 
plano 259°35’10” até o marco M-032, de coordenada N = 9.293.863,51m 
e e = 690.127,83m;190,67 m e azimute plano 229°20’12” até o marco 
M-033, de coordenada N = 9.293.739,27m e e = 689.983,20m;16,75 m e 
azimute plano 229°21’28” até o marco M-034, de coordenada N = 
9.293.728,36m e e = 689.970,49m;132,94 m e azimute plano 229°20’27” 
até o marco M-035, de coordenada N = 9.293.641,74m e e = 
689.869,64m;1.180,90 m e azimute plano 170°39’50” até o marco M-036, 
de coordenada N = 9.292.476,48m e e = 690.061,21m;deste, segue con-
frontando com os limites da fazenda espora de ouro, com a seguinte dis-
tância  406,50 m e azimute plano 256°48’13” até o marco M-037, de coor-
denada N = 9.292.383,68m e e = 689.665,44m;166,95 m e azimute plano 
232°37’32” até o marco M-038, de coordenada N = 9.292.282,34m e e = 
689.532,77m;1.063,64 m e azimute plano 163°26’40” até o marco M-039, 
de coordenada N = 9.291.262,79m e e = 689.835,85m;672,46 m e azimu-
te plano 259°05’50” até o marco M-040, de coordenada N = 9.291.135,60m 
e e = 689.175,53m;233,88 m e azimute plano 251°59’53” até o marco 
M-041, de coordenada N = 9.291.063,32m e e = 688.953,10m;456,47 m 
e azimute plano 165°27’17” até o marco M-042, de coordenada N = 
9.290.621,48m e e = 689.067,74m;25,09 m e azimute plano 165°27’35” 
até o marco M-043, de coordenada N = 9.290.597,19m e e = 
689.074,04m;433,59 m e azimute plano 165°27’18” até o marco M-044, 
de coordenada N = 9.290.177,50m e e = 689.182,93m;890,48 m e azimu-
te plano 101°12’14” até o marco M-045, de coordenada N = 9.290.004,48m 
e e = 690.056,44m;717,99 m e azimute plano 101°29’29” até o marco 
M-046, de coordenada N = 9.289.861,44m e e = 690.760,04m;981,75 m 
e azimute plano 95°28’26” até o marco M-047, de coordenada N = 


